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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por ZILDA CARNEIRO CAMARGO, 
com fundamento nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional, em face de acórdão 
prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, assim ementado 
(fls. 212-224, e-STJ):

 
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SENTENÇA PROFERIDA E RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INAPLICÁVEL A 
MANUTENÇÃO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO POR TEMPO 
INDETERMINADO - PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 
PROCESSO. PLANO VERÃO E COLLOR I – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE SALDO NO PERÍODO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.
Considerando que a sentença e a interposição do recurso deram-se na 
vigência do CPC/1973, aplica-se este regramento anterior aos atos 
processuais praticados na sua vigência, à luz do princípio de que o tempo 
rege o ato.
A manutenção do sobrestamento determinado pelo STF, nos recursos 
extraordinários n.° 591.797 e n. 636.307, e no agravo de instrumento n.° 
754.745 não pode se manter por um tempo indeterminado, sob pena de 
violação à razoável duração do processo, nos termos do art. 5o, LXXVIII, da 
CF. Não bastasse isso, o § 5° do artigo 265 Código de Processo Civil limita 
em 1 (um) ano o período de suspensão do processo quando a sentença de 
mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da 
existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal 
de outro processo pendente. Findo este prazo, impõe-se o prosseguimento do 
processo, com o consequente julgamento do recurso. No que se refere aos 
Planos Verão e Collor I, somente as conta poupança com saldo na época dos 
planos econômicos fevereiro/1989 em relação ao Verão e março/1990 no que 
tange ao Collor I (março/1990) fazem jus ao recebimento de diferenças 
incidentes sobre a conta-poupança.

 
Opostos embargos de declaração (fls. 228-234, e-STJ), esses foram 

rejeitados (fls. 245-253, e-STJ).
Nas razões do recurso especial (fls. 258-284, e-STJ), a recorrente, além de 

dissídio jurisprudencial, aponta violação seguintes artigos:
(i) 1022 e 489 do CPC/2015, na medida em que o acórdão recorrido é 
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omisso acerca da possibilidade de o Banco do Brasil ser instado a apresentar os 
extratos demandados na presente ação;

(ii) 927, IV, do CPC/2015, pois o acórdão recorrido não observou a 
jurisprudência do STJ sobre o tema;

(iii) 302 e 356, III, do CPC/1973 e 6o do CDC, ao argumento de que o Banco 
do Brasil, a despeito de não negar a existência de conta poupança, não localizou os 
extratos relativos ao período temporal solicitado pela ora recorrente;

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 300, e-STJ).
É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece parcial provimento.
1. Inicialmente, pontua-se que, consoante a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça, não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte com 
ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional.

Salienta-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que, em sua decisão, discorra sobre 
todas as questões fundamentais para a correta solução da controvérsia.

No caso em tela, verifica-se que o Tribunal de origem, de modo expresso e 
fundamentado, consignou que os extratos bancários necessários à comprovação dos 
fatos constitutivos do direito da autora não foram apresentados. Assentou, ademais, 
que o precedente firmado no julgamento do REsp 421956/RJ não teria caráter 
vinculante.

Nota-se, portanto, que as alegações vertidas pela insurgente não denotam 
omissões, contradições ou obscuridades do aresto impugnado, mas tão somente 
traduzem seu inconformismo em relação ao acolhimento da tese jurídica defendida 
pela parte adversa.

Assim, não há se falar em violação aos artigos 489 e 1022 do CPC/2015 na 
espécie, uma vez que a Corte local, de modo satisfativo e sólido, apreciou todos os 
pontos necessários para o julgamento do caso.

Nesse sentido:
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 E AO ART. 93, IX, DA CF/88. 
DECISÃO MONOCRÁTICA - ORA AGRAVADA - DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE EXAMINOU OS PONTOS 
ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, I, E 373, II, DO CPC/2015 E ART. 324 DO 
CÓDIGO CIVIL. PRETENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os vícios a que se refere o art. 1.022 do CPC/2015 - art. 535 do CPC/73 
- são aqueles que recaem sobre ponto que deveria ter sido decidido e 
não o foi, e não sobre os argumentos utilizados pelas partes, de modo 
que não há falar em omissão simplesmente pelo fato de as alegações 
deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão julgador. Na espécie, 
deve ser rejeitada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, pois não existem 
vícios no v. acórdão estadual, que examinou os pontos essenciais ao 
desate da lide.
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1015125/AC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE ACORDO 
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JUDICIAL INADIMPLIDO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADAS. 2. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 283/STF. 3. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/1973. CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO 
OBSTADA PELA SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada 
sobre todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O 
mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua 
pretensão não caracteriza falta de prestação jurisdicional
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1254843/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 01/06/2018)

 
2. No que toca às demais questões suscitadas, contudo, assiste razão à 

insurgente.
De acordo com a jurisprudência desta Corte, nas ações em que são 

discutidos critérios de remuneração de depósitos em caderneta de poupança por 
expurgos inflacionários, é cabível a inversão do ônus da prova para determinar à 
instituição financeira o fornecimento dos extratos, desde que comprovados, com 
indícios mínimos, a relação jurídica e a existência de saldo nos períodos desejados.

Nesse sentido:
 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 
BANCÁRIOS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. 
INTERESSE DE AGIR. VERACIDADE FICTA.
PRESUNÇÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
1. O STF determinou a suspensão de todos os processos em trâmite no 
País que tenham por objeto a discussão sobre expurgos inflacionários 
decorrentes de planos econômicos. No presente caso, o recurso 
especial trata de matéria diversa (obrigação de a instituição financeira 
exibir os extratos bancários), portanto, desnecessária a pretendida 
suspensão.
2. Compete à instituição financeira exibir os extratos bancários 
necessários à comprovação das alegações do correntista referentes a 
expurgos inflacionários em caderneta de poupança, desde que se 
demonstre, com indícios mínimos, a existência da contratação no 
período equivalente à data dos extratos requeridos (REsp 1.133.872/PB, 
SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe de 28/3/2012).
3. O STJ pacificou o entendimento segundo o qual, em exibição 
incidental de documentos, cabe a presunção de veracidade ficta dos 
fatos que a parte adversa pretendia comprovar com a juntada dos 
documentos solicitados (art. 359 do CPC), cujas consequências serão 
avaliadas, pelo juízo de origem, em conjunto com as demais provas 
produzidas nos autos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 424.698/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014)

 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AÇÃO DE COBRANÇA - 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA PARA EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS DE 
CONTA POUPANÇA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS 
MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO - DELIBERAÇÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
APELO NOBRE. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR.
1. "A jurisprudência do STJ entende que, nas ações em que são 
discutidos critérios de remuneração de depósitos em caderneta de 
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poupança e postuladas as respectivas diferenças, é cabível a inversão 
do ônus da prova para determinar à instituição financeira o fornecimento 
dos extratos, desde que comprovados, com indícios mínimos, a relação 
jurídica e a existência de saldo nos períodos desejados." (AgInt no REsp 
1221541/RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 24/08/2016); AgRg no 
AREsp 774.945/MS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 27.11.2015. 
Inexistência de demonstração na hipótese dos autos.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1504079/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 22/06/2017)
 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA PARA 
EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO E DE SALDO NO PERÍODO PLEITEADO.
1. A jurisprudência do STJ entende que, nas ações em que são 
discutidos critérios de remuneração de depósitos em caderneta de 
poupança e postuladas as respectivas diferenças, é cabível a inversão 
do ônus da prova para determinar à instituição financeira o fornecimento 
dos extratos, desde que comprovados, com indícios mínimos, a relação 
jurídica e a existência de saldo nos períodos desejados.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1221541/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 24/08/2016)

 
No caso em tela, nota-se que o Tribunal local negou provimento ao pleito 

autoral ante o argumento de que a parte não comprovou, por meio de extratos 
bancários, a existência de conta-poupança com saldo positivo nos meses de fevereiro 
de 1989 e março de 1990. Veja-se (fls. 222-224, e-STJ):

 
Pois bem.
Caberia à apelada comprovar a existência da conta poupança, a sua 
titularidade e a ocorrência de saldo na época dos planos econômicos Verão 
(fevereiro/1989) e Collor I (março/1990), ônus do qual não se desincumbiu.
Isso porque, os documentos de fl. 73/91 referem-se a conta mantida junto à 
instituição financeira entre 11/6/1992 e 30/6/1994; por sua vez, o documento 
de f. 129 refere-se ao período de maio a abril/1991.
(...)
Considerando-se que não houve qualquer fato novo a alterar a convicção 
deste julgador, quanto ao direito da recorrente, mantenho o entendimento 
sustentado às f.160/166, por considerar que não restou comprovado que a 
autora titurizava conta poupança no período de fevereiro/1989 e março/1990, 
com aniversário na segundo quinzena do mês

 
Nesse contexto, faz-se necessário o parcial acolhimento do pleito recursal, 

com a consequente determinação do retorno dos autos à origem, para que a 
controvérsia seja apreciada à luz da jurisprudência desta Corte.

3. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 
dou parcial provimento ao recurso especial. Por conseguinte, determino o retorno dos 
autos à origem, para a reanálise do feito, à luz da jurisprudência desta Corte.

Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

MINISTRO MARCO BUZZI 
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Relator
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